
ANEXO I-A DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)  - DETALHAMENTO DOS 

SERVIÇOS  (APLICÁVEL AOS CONTRATOS DE REPASSE CELEBRADOS EM 2019 E ANOS 

SUBSEQUENTES) 

(COM AS ALTERAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA MGI Nº 29/2023) 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento, que integra o Contrato de Prestação de Serviços (CPS), descreve, 
detalhadamente, as atribuições da CONTRATADA e da CONTRATANTE nos processos e atividades do 
ciclo de gestão de projetos e contratos de repasse firmados entre a União, por meio do Ministério 
XXXX, e entidades públicas da administração direta e indireta dos Estados, Municípios e do Distrito 
Federal, e entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da 
Constituição Federal, para investimentos em desenvolvimento. 

2. DEFINIÇÕES DE SIGLAS E CONCEITOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

2.1. Siglas Utilizadas 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas 

AIO: Autorização de Início de Objeto 

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica 

BDI: Benefícios e Despesas Indiretas 

BM: Boletim de Medição 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

CND: Certidão Negativa de Débitos 

CONFEA: Conselho Federal de Engenharia e  Agronomia 

CPS: Contrato de Prestação de Serviços 

CR: Contrato de Repasse 

CTEF: Contrato Administrativo de Execução e/ou  Fornecimento  

DCA: Declaração de Conformidade em Acessibilidade 

DOU: Diário Oficial da União 

LI: Licença de Instalação (Ambiental) 

LO: Licença de Operação (Ambiental) 

LP: Licença Prévia (Ambiental) 

OGU: Orçamento Geral da União  

PC: Prestação de Contas 

PLE: Planilha de Levantamento de Eventos  



PT: Plano de Trabalho 

PTS: Projeto de Trabalho Social 

QCI: Quadro de Composição do Investimento   

RRE: Relatório Resumo do Empreendimento 

RRT: Registro de Responsabilidade Técnica 

SIAFI: Sistema Integrado de Administração Financeira 

SICONV: Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras (do DNIT) 

SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil  

TCE: Tomada de Contas Especial 

TR: Termo de Referência 

UG: Unidade Gestora (do SIAFI)  

VI: Valor do Investimento 

VR: Valor do Repasse 

 

2. 2. Conceitos Utilizados 

2.2.1. Os conceitos que compõem o presente Contrato de Prestação de Serviços (CPS), deverão ser 
utilizados pelas partes para qualificação do discurso e quaisquer esclarecimentos eventualmente 
necessários ao longo de sua execução, são os definidos em normas federais sobre o tema, tais como 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto nº 1.819, de 16 de fevereiro de 1996, a Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, o Decreto nº 
6.170, de 25 de julho de 2007, a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, o Decreto nº 7.983, de 8 de 
abril de 2013, a Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, Instrução 
Normativa MP nº 2, de 9 de outubro de 2017, e outros documentos normativos de referência, tais como as 
decisões correlatas do Tribunal de Contas da União (TCU). 

2.2.1. Os conceitos que compõem o presente Contrato de Prestação de Serviços (CPS), deverão ser 
utilizados pelas partes para qualificação do discurso e quaisquer esclarecimentos eventualmente 
necessários ao longo de sua execução, são os definidos em normas federais sobre o tema, tais como 
o Decreto nº 1.819, de 16 de fevereiro de 1996, o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, o 
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, o Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, a Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, a Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, a Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, Instrução Normativa MP nº 2, de 9 de outubro de 
2017, e outros documentos normativos de referência, tais como as decisões correlatas do Tribunal 
de Contas da União (TCU). (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

2.2.2. ACEITE DE ENGENHARIA: Verificação do Projeto de engenharia observando o atendimento 
aos requisitos estabelecidos no item 3.4. 



2.2.3. ACEITE DE LICITAÇÃO: Verificação do Resultado do Processo Licitatório observando o 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 3.5. 

2.2.4. CLÁUSULA SUSPENSIVA: cláusula do convênio ou contrato de repasse que suspende a eficácia 
do mesmo até a plena regularidade das condicionantes estabelecidas. 

2.2.5. CONTRAPARTIDA: aplicação de recursos próprios dos CONVENENTES no projeto, em 
complemento aos recursos alocados pela União, gerenciados em conta única do contrato de repasse, 
com o objetivo de compor o valor de investimento necessário à execução do objeto do convênio ou 
contrato de repasse. 

2.2.6. DESBLOQUEIO DE RECURSOS: atividade a cargo da CONTRATADA que se refere à 
disponibilização dos recursos liberados pelo CONTRATANTE, mediante atendimento das 
condicionantes previstas, para quitação das obrigações decorridas da execução do contrato de 
repasse. 

2.2.7. EVENTOS: macrosserviços ou agrupamentos de serviços da planilha orçamentária proposta, 
relacionados entre si, constituídos conforme a particularidade de cada projeto, coerente com a 
ordem lógica de execução e que possibilitam a aferição do avanço físico da meta de acordo com a 
Planilha de Levantamento de Eventos (PLE). 

2.2.8. FORMA DE EXECUÇÃO DIRETA: é a modalidade de execução de obra ou serviço em que o 
CONVENENTE utiliza, fundamentalmente, meios próprios, como mão de obra de seu quadro e/ou 
materiais de seu estoque, podendo fazer contratações de insumos complementares. O 
CONVENENTE assume a condição de executor e de fiscal das obras e/ou serviços. 

2.2.9. FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA: é a modalidade de execução de obra ou serviço em que o 
CONVENENTE utiliza a figura de um fornecedor contratado, a quem delega a execução - normalmente 
por licitação - incluindo mão de obra e/ou materiais. O CONVENENTE, nesta modalidade de execução, 
assume a condição de contratante e fiscal do CTEF. 

2.2.10. FUNCIONALIDADE: um objeto tem funcionalidade sempre que, ao ser concluído, realiza a 
função a que se destina e cumpre as condições mínimas de desempenho definidas na proposta ou 
nas regras do Programa. 

2.2.11. LIBERAÇÃO DE RECURSOS: atividade a cargo da CONTRATANTE referente à descentralização 
de recursos da conta única da União com crédito nas respectivas contas dos Contratos de Repasse. 

2.2.12. ORÇAMENTO DO OBJETO: valor global da obra ou objeto do contrato de repasse calculado 
mediante a soma do custo direto da obra ou objeto ao percentual desse custo correspondente às 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI). 

2.2.13. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS (PLE): elaborada a partir da planilha 
orçamentária da obra, subdividida conforme os eventos previstos, destinada a identificá-los no 
período e sua exata localização no empreendimento. Os eventos assim identificados poderão servir 
como marcos para medições de metas alcançadas na evolução física da obra associadas a parcelas 
financeiras a serem liberadas aos fornecedores, conforme o cronograma físico-financeiro acordado 
no contrato de repasse. 

2.2.14. PLANO DE SUSTENTABILIDADE: documento a ser preenchido pelo CONVENENTE no SICONV, 
com o objetivo de comprovar que possui condições de operar e manter o objeto proposto depois de 



concluído. 

2.2.15. PROJETO DE ENGENHARIA: conjunto de elementos técnicos apresentados pelo 
CONVENENTE, elaborado por profissional habilitado, que possibilite a análise prevista neste ajuste, 
que não se confunde com o projeto básico definido na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 31 de 
dezembro de 2016. 

2.2.15. PROJETO DE ENGENHARIA: conjunto de elementos técnicos apresentados pelo 
CONVENENTE, elaborado por profissional habilitado, que possibilite a análise prevista neste ajuste, 
que não se confunde com o projeto básico definido na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 31 de dezembro de 2016 e na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

2.2.16. PROJETO DE TRABALHO SOCIAL (PTS): documento que apresenta o diagnóstico da área de 
intervenção, os objetivos e metas do TS e as ações a serem realizadas na fase de Obras 

2.2.17. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO (QCI): quadro orçamentário que apresenta os 
itens e subitens que compõem o investimento e a distribuição dos valores previstos de repasse da 
CONTRATANTE e de contrapartida do CONVENENTE. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Análise do Plano de Trabalho 

3.1.1. Atividade que consiste em realizar a análise dos Planos de Trabalho (PT) cadastrados pelos 
proponentes no SICONV, quer sejam em ações de investimento, quer sejam em ações de custeio 
vinculadas a essas, mediante a verificação do enquadramento do objeto e das justificativas dos 
proponentes às respectivas diretrizes programáticas, e aprová-los caso atendam aos requisitos de 
conformidade previstos nos normativos da CONTRATANTE. 

3.1.2. A análise do Plano de Trabalho cabe à CONTRATADA, salvo se a CONTRATANTE, 
expressamente, avocar para si essa responsabilidade no caso concreto. 

3.2. Emissão ou Anulação de Empenho 

3.2.1. A atividade de emissão de empenho consiste em realizar o empenho das despesas relativas 
às propostas e Planos de Trabalho (PT) aprovados no SICONV, com vistas às providências necessárias 
à posterior celebração dos contratos de repasse com os CONVENENTES. 

3.2.2. As atividades de emissão, anulação e cancelamento de empenho serão realizadas pela 
própria CONTRATANTE. 

3.3. Análise Pré-Contratual e Formalização do contrato de repasse 

3.3.1. A análise institucional pela CONTRATADA consiste na verificação e validação dos 
representantes legais dos PROPONENTES/CONVENENTES e visa garantir a devida legitimidade para a 
assinatura do contrato de repasse. 



3.3.2. A comprovação da situação fiscal e orçamentária é de responsabilidade do proponente, que 
deverá inserir no SICONV a documentação comprobatória dos requisitos constantes dos arts. 22 e 23 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, exceto documentos disponíveis em base 
de dados federais oficiais, que possam ser obtidos diretamente nos sítios eletrônicos dos órgãos ou 
das entidades responsáveis. 

3.3.2. A comprovação da situação fiscal e orçamentária é de responsabilidade do proponente, que 
deverá inserir no SICONV a documentação comprobatória dos requisitos constantes dos arts. 22 e 23 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou dos arts. 29 e 33 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso, exceto documentos disponíveis em base de dados 
federais oficiais, que possam ser obtidos diretamente nos sítios eletrônicos dos órgãos ou das 
entidades responsáveis. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.3.2.1. A contrapartida deverá ser exclusivamente financeira, calculada sobre o valor de 
investimento do contrato de repasse e integralizada de acordo com o desbloqueio dos recursos e 
previamente ao pagamento ao fornecedor. 

3.3.2.1.1. A comprovação da existência de previsão orçamentária de contrapartida, em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente e com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), é de responsabilidade do PROPONENTE e deve ser inserida no SICONV juntamente com 
a documentação do item 3.3.2. 

3.3.2.2. A contrapartida proposta e registrada no SICONV deve ser igual ou superior ao limite 
percentual mínimo definido na LDO. 

3.3.2.2.1. Quando a proposta de contrapartida for inferior a esse limite, incumbirá à 
CONTRATANTE decidir a respeito, nos termos da LDO e demais legislações respectivas. 

3.3.2.2.2. A CONTRATADA verificará no SICONV se toda a documentação foi inserida pelo 
CONVENENTE, se as declarações estão devidamente assinadas e autorizará limite superior de 
contrapartida, caso seja necessário para a execução do objeto, conforme disposto na LDO. 

3.3.2.3. No caso de empenho plurianual, a comprovação da contrapartida para contratação deve 
ser proporcional ao valor empenhado para o exercício e o restante da contrapartida deve ser 
comprovado com a apresentação do projeto no plano plurianual. 

3.3.3. Após a aprovação do Plano de Trabalho (PT), a emissão de empenho pelo CONTRATANTE e o 
atendimento pelo PROPONENTE dos requisitos legais, fiscais, normativos e orçamentários, a 
CONTRATADA celebra a contratação, passando o PROPONENTE à condição de CONVENENTE. 

3.3.4. A publicação do extrato contratual do contrato de repasse no Diário Oficial da União (DOU) 
será feita de forma automática pelo SICONV. 

3.3.5. A comunicação às câmaras municipais e assembleias legislativas da assinatura do termo será 
realizada por meio da funcionalidade do SICONV, no prazo de dez dias a contar da celebração do 
contrato de repasse. 

3.3.6. No caso de o PROPONENTE ser ente público, a responsabilidade pela execução do objeto do 
contrato de repasse poderá recair sobre uma Unidade Executora (UE) específica, desde que haja 
previsão em cláusula contratual, e que a UE pertença ou esteja vinculada à estrutura organizacional 
do CONVENENTE. 



3.4. Análises Técnicas 

3.4.1. Análise Documental 

3.4.1.1. A análise documental, atividade a cargo da CONTRATADA, tem por objetivo verificar a 
regularidade da área de intervenção e demais ações necessárias à implementação do objeto 
contratual, considerando os seguintes aspectos: 

a) comprovação dos instrumentos legais para os regimes de concessão pública de serviços, quando 
requerido; 

b) documentação de titularidade da área com vistas a comprovar a possibilidade de o imóvel objeto 
da intervenção receber investimentos públicos, nos moldes do art. 23 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424, de 2016; 

b) documentação de titularidade da área com vistas a comprovar a possibilidade de o imóvel objeto 
da intervenção receber investimentos públicos, nos moldes do art. 23 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou do art. 26 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a 
depender do caso; (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

c) manifestação do órgão ambiental, quando couber; 

d) existência do plano de sustentabilidade do empreendimento, acompanhado de ofício 
comprovando a comunicação ao respectivo Poder Legislativo do compromisso assumido; e 

d) existência do plano de sustentabilidade do empreendimento ou do equipamento a ser adquirido, 
acompanhado de ofício comprovando a comunicação ao respectivo Poder Legislativo do 
compromisso assumido; e (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

e) atendimento aos requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Instrução Normativa MP nº 2, de 
2017. 

3.4.1.2. Cabe ao CONVENENTE comprovar que a abrangência da intervenção esteja contemplada 
pela licença ambiental, bem como que a sua emissão tenha sido realizada pela alçada de gestão 
ambiental competente. 

3.4.1.3. A análise da documentação da área de intervenção não é necessária para propostas que 
prevejam reformas e adaptações restritas ao exato espaço físico do imóvel já edificado, desde que 
previsto nos normativos do Programa registrados no SICONV. 

3.4.1.3  A análise da documentação da área de intervenção não é necessária para propostas: 

a) em que o objeto seja compra de equipamentos sem instalação ou ações de custeio sem 
intervenção física; ou 

b) que prevejam reformas e adaptações restritas ao exato espaço físico do imóvel já edificado, desde 
que previsto nos normativos do Programa registrados no SICONV. (Redação dada pela IN MGI 
29/2023) 

3.4.2. Análise Técnica do Objeto 

3.4.2.1. A análise técnica do objeto visa concluir sobre a viabilidade de execução do objeto do 



contrato de repasse e o cumprimento das metas previstas, considerando os seguintes aspectos da 
intervenção: 

a) atendimento às diretrizes do programa de vinculação; 

b) adequação ao local de intervenção, verificada por meio de visita de campo preliminar; 

c) funcionalidade; 

d) acessibilidade; 

e) exequibilidade técnica; 

f) adequação do custo; 

g) prazos de execução; 

h) manifestação do órgão ambiental, quando couber; 

i) existência do plano de sustentabilidade; 

j) existência das licenças, outorgas e autorizações necessárias, quando couber; e 

k) projeto do trabalho técnico e social, quando for o caso. 

3.4.2.2. A análise técnica a cargo da CONTRATADA deverá, inicialmente, conhecer as 
determinações específicas e instrumentos normativos editados ou adotados pela CONTRATANTE, a 
que se refere o primeiro subitem da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste CPS, e então verificar, 
necessariamente: 

a) a consistência interna dos elementos do projeto e a sua compatibilidade com os demais 
componentes do empreendimento; 

b) se os projetos apresentados possibilitam o levantamento das quantidades dos principais 
serviços da planilha orçamentária; 

c) a atualidade e contemporaneidade dos projetos, sendo vedado o aproveitamento de projetos 
elaborados há mais de 5 (cinco) anos, sem que tenham sido revisados em seus aspectos técnicos e 
orçamentários; 

d) se o projeto proposto é adequado ao local da intervenção e guarda aderência com a realidade 
local (inclusive em relação à adequabilidade do terreno ou imóvel previsto); 

e) se o projeto é capaz de solucionar o problema urbano a que se propõe equacionar; 

f) se o empreendimento possuirá funcionalidade imediata; 

g) o atendimento à Instrução Normativa MP nº 2, de 2017; 

h) se com a execução do projeto o PROPONENTE é capaz de atingir os objetivos do programa da 
CONTRATANTE em que se insere. 

3.4.2.3. Na análise técnica do objeto não são verificados o desenvolvimento dos estudos de 



concepção ou alternativas e a escolha da melhor alternativa de projeto, atividades essas que são de 
exclusiva responsabilidade do profissional responsável técnico pelo projeto indicado na ART/RRT 
correspondente. 

3.4.2.4. Em contratos do nível III, a CONTRATADA deverá analisar o referido estudo verificando se a 
solução detalhada no projeto técnico é aquela indicada como a mais adequada entre as soluções 
estudadas e avaliadas. 

3.4.2.4.  Em contratos dos níveis III-A, III-B e III-C da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 
2016, e para os instrumentos dos níveis III, IV e V da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, 
a depender do caso, a CONTRATADA deverá analisar o referido estudo verificando se a solução 
detalhada no projeto técnico é aquela indicada como a mais adequada entre as soluções estudadas 
e avaliadas. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.4.2.5. Quando não couber a elaboração de estudos de concepção ou de alternativas, a que se 
refere o item anterior, a CONTRATADA deverá exigir que o CONVENENTE apresente relatório 
tecnicamente embasado de seu profissional responsável técnico, justificando a solução que adotou. 

3.4.2.6. É atribuição exclusiva do profissional responsável técnico do CONVENENTE, identificada 
através de ART/RRT, o correto dimensionamento, a correção das memórias de cálculo e o 
cumprimento das normas técnicas aplicáveis, não sendo atribuição da CONTRATADA a sua 
conferência. 

3.4.2.7. Identificados erros ou inconsistências no projeto, deverá a CONTRATADA solicitar ao 
CONVENENTE as devidas correções, sob pena de manter o contrato de repasse em cláusula 
suspensiva. 

3.4.2.8. Em contratos de repasse do nível III, a CONTRATANTE, em comum acordo com a 
CONTRATADA, poderá definir, em documento específico, parâmetros técnicos de projeto a serem 
verificados, desde que não impliquem a revisão dos cálculos dos componentes do projeto. 

3.4.2.8. Em contratos de repasse dos níveis III-A, III-B e III-C da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 
nº 424, de 2016, e para os instrumentos dos níveis III, IV e V da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 2023, a depender do caso, a CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA, poderá 
definir, em documento específico, parâmetros técnicos de projeto a serem verificados, desde que 
não impliquem a revisão dos cálculos dos componentes do projeto. (Redação dada pela IN MGI 
29/2023) 

3.4.2.9. A análise técnica realizada pela CONTRATADA não se confunde com a verificação da 
suficiência e da qualidade do projeto básico utilizado para instrução do processo licitatório, no caso 
de execução indireta, que é responsabilidade exclusiva do CONVENENTE. 

3.4.2.10. Para a realização da análise técnica do objeto pela CONTRATADA, deverão ser exigidos, 
dentre outros, os seguintes documentos do CONVENENTE: 

a) Plano de Trabalho (PT) vigente; 

b) Quadro de Composição do Investimento (QCI), quando necessário; 

c) planta de localização da intervenção em escala adequada para sua avaliação; 

d) elementos gráficos de engenharia (desenhos de projetos) que permitam a caracterização da 



intervenção e a conclusão sobre sua viabilidade técnica, devidamente aprovados, com identificação 
e assinatura dos autores; 

e) documentos para atendimento à Instrução Normativa MP nº 02, de 2017; 

f) memorial descritivo da obra detalhando, no mínimo, seus elementos constituintes, unidades de 
medidas, áreas de serviços a serem executados, métodos construtivos e respectivos materiais a 
serem empregados; 

g) especificações técnicas; 

h) orçamento discriminado conforme disposto no Decreto nº 7.983, de 2013, e jurisprudência 
consolidada pelo TCU; 

i) cronograma físico-financeiro; 

j) Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) dos autores dos projetos, do 
orçamento, de sondagem e de acessibilidade; 

k) estudos de concepção ou de alternativas, em contratos de repasse enquadrados no nível III; 

k) estudos de concepção ou de alternativas, em contratos de repasse enquadrados nos níveis III-A, III-
B e III-C da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou para os instrumentos dos níveis 
III, IV e V da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso; (Redação dada pela 
IN MGI 29/2023) 

l) outros documentos complementares necessários ao entendimento inequívoco da intervenção, 
seu valor estimado e o prazo necessário à sua implementação. 

3.4.2.11. Caso o objeto do contrato de repasse corresponda a obras e serviços de engenharia em 
que o CONVENENTE opte pela execução indireta e licitação para contratação integrada, pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), a CONTRATADA deverá exigir do CONVENENTE as 
devidas justificativas técnicas e econômicas e a identificação de pelo menos uma das 3 (três) 
condições necessárias para autorização desse tipo de aquisição, nos termos do art. 9º da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011. 

3.4.2.12. Em contratos de repasse enquadrados nos níveis I e I-A, a CONTRATADA poderá realizar 
análise de custos de modo parametrizado, observando a data de referência do custo dos indicadores 
devidamente atualizada, a região em que será executada a obra, que deverá ser a mais próxima, 
idêntica ou relativizada em relação àquela do serviço/obra paradigma, e o custo do indicador, que 
deve ser segregado das demais despesas que compõem o preço, como o BDI, desde que previsto na 
legislação vigente. 

3.4.2.12. Em contratos de repasse com valor de repasse inferior ao estabelecido no art. 17 do 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, a CONTRATADA poderá realizar análise de custos de modo 
parametrizado, conforme disposto em normativo específico. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.4.2.13. Quando se tratar de equipamentos, mobiliários e utensílios a CONTRATANTE definirá no 
programa as diretrizes gerais para aquisição, desde que vinculado a um contrato de repasse cujo 
objeto seja obra ou serviços de engenharia. 

3.4.2.13 Quando se tratar de equipamentos, mobiliários e utensílios a CONTRATANTE definirá no 



programa as diretrizes gerais para aquisição. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.4.3. Eficácia Contratual e Cláusula Suspensiva 

3.4.3.1. Atendidos os requisitos dos itens 3.4.1 e 3.4.2, o contrato de repasse será celebrado sem 
condicionante. Caso haja pendência que impeça o início imediato da execução do contrato de 
repasse, nos casos elencados no subitem 3.4.3.2, configura-se então uma situação de contrato de 
repasse com cláusula suspensiva de sua eficácia, que será superada somente quando for obtida a 
integral regularidade das condicionantes para execução do contrato, vedada a aprovação de 
metas/etapas parciais. 

3.4.3.2. A aplicação de cláusula suspensiva nos contratos de repasse é admitida quando o 
CONVENENTE não tiver os seguintes documentos 

a) projeto de engenharia aceito, quando se tratar de obras; 

b) Termo de Referência (TR) aceito, quando o contrato de repasse for exclusivo para elaboração de 
projetos, planos e estudos; 

b) Termo de Referência (TR) aceito, quando se tratar de elaboração de projetos, planos e estudos, 
ações de custeio ou para aquisição de equipamentos; neste último caso, a cláusula suspensiva é 
admitida somente quando o PT não apresentar os elementos necessários à análise da operação; 
(Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

c) comprovação de titularidade da área de intervenção, exceto quando a aquisição de 
terreno/imóvel se constituir item financiável pelo contrato de repasse; 

d) licença ambiental prévia; 

e) Projeto do Trabalho Social, quando requerido pelo programa. 

3.4.3.2.1 O contrato de repasse continua em suspensiva até a emissão do laudo de análise técnica. 

3.4.3.2.2. A liberação de recursos pelo CONTRATANTE e o desbloqueio dos mesmos pela 
CONTRATADA está condicionado à emissão do laudo de análise técnica, com aprovação, exceto para 
os casos de que trata o § 8º do art. 21 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016. 

3.4.3.2.2. A liberação de recursos pelo CONTRATANTE e o desbloqueio dos mesmos pela 
CONTRATADA está condicionado à emissão do laudo de análise técnica, com aprovação, exceto para 
os casos de que trata o § 8º do art. 21 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou 
do art. 25 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada 
pela IN MGI 29/2023) 

3.4.3.3. O prazo para atendimento da condição suspensiva deverá respeitar o estabelecido 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, incluindo o prazo de no mínimo 30 (trinta) dias 
para análise pela CONTRATADA, devendo ser fixado no contrato de repasse o prazo inicial da 
suspensiva, a ser definido pela CONTRATANTE. Na ausência dessa definição, a CONTRATADA adotará 
os prazos limites estabelecidos na Portaria. 

3.4.3.3. O prazo para atendimento da condição suspensiva deverá respeitar o estabelecido na 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, incluindo o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
dias para análise pela CONTRATADA, ou aquele estabelecido na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 



33, de 2023, a depender do caso, devendo ser fixado no contrato de repasse o prazo inicial da 
suspensiva, a ser definido pela CONTRATANTE. Na ausência dessa definição, a CONTRATADA adotará 
os prazos limites estabelecidos na Portaria. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.5. Verificação do Resultado do Processo Licitatório 

3.5.1. Quando o CONVENENTE tiver optado pela forma de execução indireta do objeto ou da obra, a 
CONTRATADA deverá verificar o resultado do processo licitatório observando o necessário 
atendimento aos seguintes requisitos: 

a) que o objeto do contrato de repasse firmado pelo CONVENENTE com a CONTRATADA esteja 
contido no objeto da licitação; 

b) que a planilha orçamentária da proposta vencedora guarde compatibilidade com a inicialmente 
analisada e aceita quanto aos itens de serviços, respectivos quantitativos e custos; a verificação dos 
custos obedecerá ao Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013; 

c) que o CONVENENTE tenha incluído no SICONV declaração expressa firmada por representante 
legal atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, inclusive quanto ao aspecto da 
publicação dos atos da licitação, aceitando pareceres emanados por órgãos de controle da sua esfera 
quando for o caso; 

d) que o CONVENENTE tenha incluído no SICONV a comprovação da publicação do extrato do edital 
da licitação no DOU ou conforme previsto em lei; 

e) que o CONVENENTE tenha incluído no SICONV a comprovação da publicação do ato de 
homologação da licitação e do despacho de adjudicação da licitação em imprensa oficial, ou 
conforme previsto em lei; e 

f) que o certame licitatório seja contemporâneo, observando-se as vedações do art. 9º, § 8º da 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

f) que o certame licitatório seja contemporâneo, observando-se as vedações do art. 9º, § 8º da 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou o disposto no art. 54 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.5.2. É expressamente vedado ao CONVENENTE o aproveitamento de licitação com objeto 
genérico, requisito de controle a ser exercido pela CONTRATADA na análise do processo licitatório 
para execução indireta do objeto pactuado. 

3.5.2.-A.1 A aquisição de mobiliários, utensílios ou equipamentos poderá ser realizada por meio de 
adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade da administração pública federal, desde que 
a ata permita motivadamente a adesão. (Incluído pela IN MGI 29/2023) 

3.5.2-A.2. Nesses casos, a CONTRATADA não fará a verificação deste processo licitatório, mas tão 
somente a formalização de adesão à ata e respectivo registro no SICONV. (Incluído pela IN MGI 
29/2023) 

3.5.3. O CONVENENTE deverá incluir no SICONV declaração de que a empresa vencedora da licitação 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, pertencentes ou vinculados a qualquer dos órgãos celebrantes, 
sendo de inteira responsabilidade do CONVENENTE a fiscalização dessa vedação. 



3.5.4. Contrato Administrativo de Execução e/ou Fornecimento - CTEF 

3.5.4.1. Após a Verificação do Resultado do Processo Licitatório- VRPL, o CONVENENTE registrará o 
CTEF no SICONV e a CONTRATADA deverá verificar os seguintes aspectos em relação ao contrato 
firmado entre o CONVENENTE e a empresa vencedora do processo licitatório: 

a) que a vigência do CTEF (ou de outro documento de mesmo teor) contenha, no mínimo, o prazo 
para execução da intervenção conforme o cronograma vigente; e 

b) que o CTEF tenha sido firmado entre o CONVENENTE e a empresa vencedora do processo 
licitatório e o extrato do CTEF tenha sido publicado na imprensa oficial do CONVENENTE, ou 
conforme previsto em lei. 

3.5.5. Em casos de aditamentos aos CTEF utilizados para execução integral ou parcial dos objetos 
dos contratos de repasse, o CONVENENTE deverá inserir no SICONV declaração expressa firmada 
por representante legal do órgão ou da entidade CONVENENTE, atestando a observância dos limites de 
alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei nº 8666, de 1993, ou no art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016, na 
forma estabelecida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União -TCU, em particular pelo Acórdão nº 
749/2010-TCU-Plenário, determinando que as reduções, supressões e acréscimos sejam calculados de forma 
isolada, vedando a possibilidade de compensação de custos de itens entre si. 

3.6. Forma de Execução Direta 

3.6.1. Não está previsto no escopo deste Anexo o acompanhamento de empreendimentos 
executados em forma de execução direta. 

3.7. Habilitação ao Repasse Financeiro 

3.7.1. Conferida a eficácia contratual mediante publicação do extrato do contrato de repasse no 
DOU, após conclusão da análise técnica e aceite  do processo licitatório, ficará disponível no SICONV 
para        a CONTRATANTE quais são os contratos aptos ao recebimento de recursos financeiros na 
conta vinculada. 

3.7-A. Contratos de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos 

3.7-A.1. O presente detalhamento de serviços só abrange a operacionalização de contratos de 
repasse com entidades privadas sem fins lucrativos nos casos de que tratam o § 1º do art. 199 da 
Constituição Federal, o inciso IV do art. 3º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso III do art. 9º da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, observado o disposto no art. 
6º, § 9º, da citada Portaria. 

3.7-A.1. O presente detalhamento de serviços só abrange a operacionalização de contratos de 
repasse com entidades privadas sem fins lucrativos nos casos de que tratam o art. 199, §1º da 
Constituição Federal, o art. 3º, inciso IV da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o art. 9º, inciso III, 
alíneas “a” e “b” da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, observado o disposto no 
art. 6º, § 9º, da citada Portaria, ou o disposto no art. 13, inciso VI da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.8. Liberação de Recursos Financeiros 

3.8.1. A CONTRATANTE deverá providenciar o aporte financeiro na UG GESTOR/MANDATÁRIA e 
comunicar, formalmente à CONTRATADA, via SICONV, quais serão os contratos de repasse 



contemplados na autorização de pagamento. 

3.8.2. O crédito dos recursos financeiros ao CONVENENTE deverá ser realizado pela CONTRATADA 
mediante depósito em conta bancária vinculada ao respectivo contrato de repasse, aberta em 
agência da CONTRATADA, mantido sob bloqueio, e movimentada somente por meio de transação 
no SICONV. 

3.8.2. O crédito dos recursos financeiros ao CONVENENTE deverá ser realizado pela CONTRATADA 
mediante depósito em conta bancária vinculada ao respectivo contrato de repasse, aberta em 
agência da CONTRATADA, e movimentada somente por meio de transação no SICONV. (Redação 
dada pela IN MGI 29/2023) 

3.8.3. A comunicação às câmaras municipais e assembleias legislativas, da liberação de recursos 
financeiros, será realizada por meio da funcionalidade do SICONV, no prazo de dois dias úteis a 
contar da data da liberação. 

3.8.4. As contas vinculadas aos contratos de repasses serão isentas de qualquer cobrança de 
tarifas bancárias, inclusive as relativas a transações entre bancos. 

3.8.5. A liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, para crédito na conta corrente 
vinculada ao contrato de repasse, deverá ocorrer de acordo com o cronograma de desembolso 
aprovado, condicionado à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos liberados 
anteriormente, com base em informações disponibilizadas no SICONV. 

3.8.6. Para os instrumentos dos níveis II e III, a liberação de recursos financeiros será em no 
mínimo três parcelas, sendo que a primeira parcela não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 
valor global do instrumento. 

3.8.6. A liberação de recursos financeiros será: 

a) Para os instrumentos dos níveis II e III da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016, em no 
mínimo três parcelas, sendo que a primeira parcela não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 
valor global do instrumento; (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

b) Para os instrumentos dos Níveis II a V da Portaria Conjunta n° 33, de 2023, em no mínimo três 
parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do 
instrumento. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.8.6.1. Para os instrumentos dos níveis I e I-A, a liberação de recursos financeiros será 
preferencialmente em parcela única. 

3.8.6.1. Para instrumentos dos níveis I e I-A da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, 
e para os instrumentos dos níveis I e VI da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a 
depender do caso, a liberação de recursos financeiros será preferencialmente em parcela única. 
(Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.8.7. Os recursos financeiros creditados em contas vinculadas, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão aplicados nos termos do § 4º do art.116 da Lei nº 8666, de 1993. É vedado o 
aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho (PT) 
pactuado, nos termos do art. 41, § 12º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.8.7. Os recursos financeiros creditados em contas vinculadas, enquanto não empregados na sua 



finalidade, serão aplicados nos termos do art. 116, § 6º da Lei nº 8.666, de 1993, ou do art. 75, §2º da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 
29/2023) 

3.9. Autorização de Início da Execução do Objeto 

3.9.1. O CONVENENTE poderá dar início à execução do objeto contratual, após a realização pela 
CONTRATADA, via SICONV, das análises técnicas de engenharia e documental, verificação do resultado 
do processo licitatório, verificação do registro do CTEF, verificação da Licença de Instalação, quando 
couber, e verificação da inexistência de cláusula suspensiva. 

3.9.1. O CONVENENTE poderá dar início à execução do objeto contratual, após a realização pela 
CONTRATADA, via SICONV, das análises técnicas e documental, verificação do resultado do processo 
licitatório, verificação da inexistência de cláusula suspensiva e emissão automática da AIO. (Redação 
dada pela IN MGI 29/2023) 

3.9.2. Em casos de contratos de repasses enquadrados nos níveis I e I-A, além do acima enunciado, 
será condição para autorização de início do objeto o crédito dos recursos em conta vinculada, 
conforme as regras específicas dessa sistemática. 

3.9.2. Em casos de contratos de repasses enquadrados no nível I, seja da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, além do acima 
enunciado, será condição para autorização de início do objeto o crédito do repasse em conta 
vinculada, conforme as regras específicas dessa sistemática. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.9.3. A autorização da CONTRATADA não se confunde com eventual ordem de serviço emitida 
pelo CONVENENTE a seu fornecedor/executor. 

3.10. Acompanhamento da Execução do Objeto e Desbloqueio de Recursos Financeiros 

3.10.1. A CONTRATADA deverá acompanhar a execução do objeto do contrato do repasse, 
verificando se o mesmo está evoluindo de forma compatível com os documentos técnicos aceitos, 
por meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, das informações disponíveis nos 
aplicativos, bem como das vistorias in loco previstas, conforme disposto no art. 54 da Portaria 
Interministerial nº 424, de 2016. 

3.10.1. A CONTRATADA deverá acompanhar a execução do objeto do contrato do repasse, 
verificando se o mesmo está evoluindo de forma compatível com os documentos técnicos aceitos, 
por meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, das informações disponíveis nos 
aplicativos, bem como das vistorias in loco previstas, conforme disposto no art. 54 da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou no art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.1.1. Para contratos de repasse do Nível I a CONTRATADA acompanhará a evolução da obra no 
SICONV, a partir dos atestes dos boletins de medição realizados pelo fiscal do CONVENENTE, das 
informações disponíveis no SICONV, e pela vistoria final in loco, conforme previsto no art. 52, § 1°, 
inciso II, alínea “a” da Portaria Interministerial nº 424, de 2016. 

3.10.1.1. Para contratos de repasse dos Níveis I e I-A da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, 
de 2016 a CONTRATADA acompanhará a evolução da obra no SICONV, a partir dos atestes dos 
boletins de medição realizados pelo fiscal do CONVENENTE, das informações disponíveis no SICONV, 



e pela vistoria final in loco, conforme previsto no art. 52, § 1°, inciso II, alínea "a" da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.2. Nas vistorias in loco, as equipes de engenharia da CONTRATADA deverão observar se: 

a) o empreendimento que está sendo executado é aquele pactuado pelo CONVENENTE com a 
CONTRATADA, conforme a análise e aceitação do projeto de engenharia e o resultado da licitação; 

b) o avanço físico da execução do objeto atestado pela fiscalização técnica do CONVENENTE é 
compatível com as obras ou serviços verificados em campo e com o projeto aceito; 

c) o avanço físico da execução do objeto atestado pela fiscalização técnica do CONVENENTE é 
compatível com o cronograma físico-financeiro vigente; 

d) o respectivo valor financeiro atestado pela fiscalização técnica do CONVENENTE é compatível 
com o avanço físico verificado em campo; 

e) as dimensões dos serviços materialmente mais relevantes estão compatíveis com o projeto 
aceito, solicitando, em caso de dúvida, a comprovação por meio de instrumentos de medição por 
parte da fiscalização do convenente; 

f) as obras e serviços possuem qualidade compatível com as especificações técnicas do projeto 
aceito, de forma visual e estimativa, inclusive utensílios e mobiliário quando forem metas de um 
contrato de obra; 

g) a validade da Licença de Instalação ou outra manifestação do órgão ambiental, disponível no 
SICONV, quando exigida na análise; 

h) as responsabilidades técnicas do ente executor e do fiscal das obras estão formalmente 
definidas por meio de ART/RRT; 

i) as placas de obras estão atualizadas e informam aos cidadãos sobre a origem dos recursos 
orçamentários para financiamento do objeto, inclusive com endereços eletrônicos para consulta 
pública aos dados do projeto nos sistemas da CONTRATANTE, com destaque visual adequado para o 
Governo Federal, de acordo com o modelo definido no manual de marcas do Governo Federal, 
publicado no SICONV. 

3.10.3. A CONTRATADA, em suas visitas “in loco” para aferição da evolução física de objetos ou obras, 
somente deverá considerar os serviços realizados e os materiais aplicados, sendo vedado acatar 
materiais em estoque, não aplicados em obras, exceto quando se tratar de materiais e equipamentos 
especiais cujo fornecimento é indicado separadamente no orçamento aprovado, nos termos do art. 
52, § 6º, da Portaria Interministerial MP/MF/CGI nº 424, de 2016, ou quando se tratar de material em 
canteiro, nos termos do art. 52, § 5º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, e nos 
termos definidos nos normativos dos programas e ações da CONTRATANTE. 

3.10.3. A CONTRATADA, em suas visitas in loco para aferição da evolução física de objetos ou obras, 
somente deverá considerar os serviços realizados e os materiais aplicados, sendo vedado acatar 
materiais em estoque, não aplicados em obras, exceto quando se tratar de materiais e equipamentos 
especiais cujo fornecimento é indicado separadamente no orçamento aprovado, nos termos do art. 
52, § 6º, da Portaria Interministerial MP/MF/CGI nº 424, de 2016, ou do art. 79 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso, ou quando se tratar de material em canteiro, nos 



termos do art. 52, § 5º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou do art. 74 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso, e nos termos definidos nos 
normativos dos programas e ações da CONTRATANTE. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.4. A execução dos serviços e a aplicação dos materiais das obras do empreendimento são de 
inteira responsabilidade do profissional empregado ou contratado pela empresa vencedora da 
licitação, conforme ART/RRT específica, não sendo responsabilidade da CONTRATADA. 

3.10.5. A fiscalização da obra, a medição e o ateste dos serviços executados pela empresa 
vencedora da licitação, são de responsabilidade do profissional indicado pelo CONVENENTE como 
Fiscal da Obra, conforme ART/RRT específica inserida no SICONV. 

3.10.6. A CONTRATADA deverá observar que para as operações cujas obras são executadas pelo 
regime de Empreitada por Preço Unitário, o acompanhamento se dará por serviços unitários e 
insumos aplicados, com base em informações disponíveis no Boletim de Medição (BM) inserido no 
SICONV, além dos demais documentos pertinentes. 

3.10.7. Para as obras executadas pelos regimes de Empreitada Global, Empreitada Integral ou RDC 
Contratação integrada, o acompanhamento da CONTRATADA deverá ser realizado, obrigatoriamente, 
por eventos, e não por serviços unitários ou insumos aplicados. 

3.10.8. Para possibilitar a montagem da PLE, a CONTRATADA deverá observar na aba ‘Verificação do 
Processo Licitatório’ no SICONV, se o CONVENENTE apresenta a memória de cálculo que demonstre o 
agrupamento de serviços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento de 
evolução da execução do objeto. O valor do evento é a soma dos valores dos serviços que o 
compõem. 

3.10.9. As atividades da etapa de acompanhamento da execução dos objetos ou obras contratadas 
com os CONVENENTES serão realizadas pela CONTRATADA, conforme os procedimentos definidos 
no art. 54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, subdivididos por faixas de 
valores de repasses, mediante inclusão da documentação de medição no SICONV pelo 
CONVENENTE. 

3.10.9. As atividades da etapa de acompanhamento da execução dos objetos ou obras contratadas 
com os CONVENENTES serão realizadas pela CONTRATADA, conforme os procedimentos definidos no 
art. 54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou no art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso, subdivididos por faixas de valores de repasses, 
mediante inclusão da documentação de medição no SICONV pelo CONVENENTE. (Redação dada pela 
IN MGI 29/2023) 

3.10.11. Os custos decorrentes de vistorias in loco para aferição acima do limite mínimo definido 
no art. 54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, deverão ser custeados pelo 
causador da demanda, observado o disposto no art. 9º, § 4º, da citada Portaria. 

3.10.11. Os custos decorrentes de vistorias in loco para aferição acima do limite mínimo definido no 
art. 54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou no art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso, deverão ser custeados pelo causador da demanda. 
(Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.12. Para contratos incluídos no nível III da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 
2016, passados 120 (cento e vinte) dias sem a apresentação de relatório de execução pelo 



CONVENENTE, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) notificar o CONVENENTE, via SICONV, para inclusão no sistema, das justificativas e medidas 
corretivas a serem adotadas; 

b) manifestar-se no SICONV quanto à pertinência da justificativa apresentada; 

c) caso a justificativa não seja aceita, notificar a CONTRATANTE para que adote as medidas que 
julgar cabíveis. 

3.10.13. Para contratos com valor de repasse superior a R$ 80.000.000,00, além do disposto no 
item anterior, o acompanhamento da execução pela CONTRATADA deverá ser realizado a partir de 
cronograma de macrosserviços entregue pelo CONVENENTE, seguindo os seguintes procedimentos: 

a) identificar atrasos na execução das datas marco para os macrosserviços; 

b) notificar o CONVENENTE via SICONV, para inclusão, no sistema, das justificativas e medidas 
corretivas a serem adotadas; 

c) manifestar-se no SICONV quanto à pertinência da justificativa apresentada; 

d) caso a justificativa não seja aceita, ou enseje ação da CONTRATANTE, notificar a CONTRATANTE, 
via SICONV, para que adote as medidas que julgar cabíveis. 

3.10.14. Os desbloqueios de recursos financeiros para o CONVENENTE ficam condicionados à 
prévia autorização para início da execução do objeto contratual (no caso da primeira parcela) e à 
inserção no SICONV dos documentos de medição pelo CONVENENTE, bem como ao registro da 
execução financeira da parcela anterior e à correta aplicação dos recursos registrada no sistema, no 
caso das parcelas subsequentes. 

3.10.15. Na execução dos instrumentos do Nível I, o desbloqueio será automatizado pelo SICONV, 
após o ateste do boletim de medição pelo fiscal do convenente; exceto o desbloqueio referente ao 
último boletim de medição, que ficará condicionado à vistoria final in loco realizada pela 
CONTRATADA. 

3.10.15. Na execução dos instrumentos do Nível I, tanto o definido pela Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424, de 2016, quanto pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a 
liberação será automatizada pelo SICONV, após o ateste do boletim de medição pelo fiscal do 
convenente, exceto aquele referente ao último boletim de medição, que ficará condicionado à 
vistoria final in loco realizada pela CONTRATADA. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.15.1. Na execução dos instrumentos do Nível I-A, o desbloqueio será automatizado pelo 
SICONV, após o ateste do boletim de medição pelo fiscal do convenente; exceto quando o percentual 
de execução acumulado atingir os marcos de vistoria in loco, de cinquenta por cento e cem por cento 
do cronograma físico. (Revogado pelo IN MGI 29/2023) 

3.10.15.2. Nos instrumentos dos Níveis II e III, o desbloqueio será realizado pela CONTRATADA após 
verificação das medições apresentadas pelo convenente e por meio das vistorias in loco, de acordo 
com os marcos definidos no art. 54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.10.15.2. Nos demais instrumentos, a liberação será realizada pela CONTRATADA após verificação 
das medições apresentadas pelo convenente e por meio das vistorias in loco, de acordo com os 



marcos definidos no art. 54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou no art. 86 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 
29/2023) 

3.10.16. Quando da realização da visita in loco pela CONTRATADA, caso haja glosa de serviços 
constantes nos documentos de medição objeto de desbloqueio, a parcela glosada será retida neste 
desbloqueio, permanecendo a retenção de recursos financeiros até o saneamento da irregularidade 
que lhe deu causa. 

3.10.17. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá realizar, para cada desbloqueio, a 
verificação: 

a) da compatibilidade do CNPJ informado com o CNPJ da empresa vencedora da licitação; 

b) se o valor do comprovante fiscal é igual ou superior ao valor solicitado; 

c) se os serviços foram prestados dentro da vigência do contrato; 

d) da conciliação da movimentação financeira com os documentos fiscais e respectivos 
pagamentos efetuados. 

3.10.17. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá realizar a verificação: 

a) da compatibilidade do CNPJ informado com o CNPJ da empresa vencedora da licitação; 

b) se o valor do comprovante fiscal é igual ou superior ao valor solicitado; 

c) se os serviços foram prestados dentro da vigência do contrato; 

d) da conciliação da movimentação financeira com os documentos fiscais e respectivos pagamentos 
efetuados. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.18. A CONTRATADA somente desbloqueará a última parcela dos recursos financeiros após a 
vistoria final in loco para constatação da execução do objeto, ou seja, após a entrega da obra, bem 
como do aceite formal do objeto executado, com apresentação pelo CONVENENTE de documento 
que comprove o recebimento do objeto do contrato de repasse. 

3.10.18. A CONTRATADA somente liberará a última parcela dos recursos financeiros após a vistoria 
final in loco para constatação da execução do objeto, ou seja, após a entrega da obra, bem como do 
aceite formal do objeto executado, com apresentação pelo CONVENENTE de documento que 
comprove o recebimento do objeto do contrato de repasse. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.10.19. A CONTRATADA deverá exigir, no momento da entrega da obra, a apresentação dos 
documentos de acessibilidade exigidos pela Instrução Normativa MP nº 2, de 2017. 

3.10.20. O acompanhamento da execução do objeto, quando da aquisição de equipamentos ou 
custeio, será realizado por meio de análise técnica dos relatórios de acompanhamento anexados no 
módulo “Acompanhamento” e das informações de evolução preenchidas no próprio módulo a cada 
liberação de recursos e independe de vistoria para aferição. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.11. Pagamentos a Fornecedores 



3.11.1. Os pagamentos aos fornecedores que concorrerem para a execução do objeto ou obra do 
contrato de repasse deverão ser efetuados pelo CONVENENTE, sob sua inteira responsabilidade, 
com os recursos financeiros depositados na conta corrente vinculada ao respectivo contrato de 
repasse. 

3.11.2. Os registros de pagamentos deverão identificar os fornecedores e prestadores de serviços e 
as transações se darão, obrigatoriamente, mediante ordem bancária de transferência voluntária via 
SICONV para as contas bancárias dos prestadores/fornecedores, ressalvadas as exceções previstas 
nas normas vigentes. 

3.11.3. É previsto o ressarcimento ao CONVENENTE pela CONTRATADA, via SICONV, com recursos 
financeiros de repasse, por pagamentos a fornecedores realizados às próprias custas pelo 
CONVENENTE, decorrentes de atrasos na liberação de recursos pela CONTRATANTE condicionado a 
prévio exame e autorização motivada da CONTRATADA, e somente em valores além da contrapartida 
pactuada, desde que os pagamentos tenham sido realizados por meio da conta corrente específica do 
contrato de repasse. 

3.11.4. Caberá ao CONVENENTE, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da ocorrência do 
evento, a inserção no SICONV de todas as informações relativas aos procedimentos licitatórios, 
comprovantes fiscais e de pagamentos a fornecedores, condições essenciais para a prestação de 
contas. 

3.11.5. A CONTRATADA, mediante justificativa formal e comprovação do fato gerador da despesa 
dentro de prazo de vigência contratual, deverá analisar e, se for o caso, aprovar pedido de 
desbloqueio/pagamento de despesas após a vigência do contrato de repasse. 

3.12. Reprogramações 

3.12.1. Poderá ocorrer a reprogramação do contrato de repasse após a aprovação e aceite do 
projeto básico de obra ou termo de referência de serviço de engenharia pela mandatária, quando o 
convenente solicitar ajustes ou adequações no projeto básico de obras ou nos termos de referência 
de serviço de engenharia aceito, exceto para os níveis I e I-A. 

3.12.1. Poderá ocorrer a reprogramação do contrato de repasse após a aprovação e aceite do projeto 
básico de obra ou termo de referência de serviço de engenharia pela mandatária, quando o 
convenente solicitar ajustes ou adequações no projeto básico de obras ou nos termos de referência 
de serviço de engenharia aceito, exceto para os níveis I e I-A, regidos pela Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n° 424, de 2016. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.12.2. As reprogramações de obra do item 3.12.1 ensejam evento gerador de tarifa extra, com ônus 
para o convenente. 

3.12.3. Atualizações dos preços, sem alteração dos quantitativos, decorrentes da verificação do 
resultado do processo licitatório - VRPL e ocorridas até a data da assinatura do CTEF e de repactuação 
do cronograma físico-financeiro não são consideradas reprogramações. 

3.12.4. A repactuação de cronograma físico-financeiro poderá ocorrer nos casos em que se identificar 
discrepância entre o cronograma vigente e o real andamento do objeto contratado, desde que 
tecnicamente justificado, e não caracteriza reprogramação. 

3.12.5. As reprogramações propostas pelo CONVENENTE para análise da CONTRATADA, deverão ser 



submetidas ao aceite da CONTRATANTE quando implicarem acréscimo do valor de repasse da União. 

3.12.6. Quando exigível, o Termo Aditivo ao contrato de repasse será formalizado pela 
CONTRATADA e publicado o seu extrato no DOU, de forma automatizada no SICONV. 

3.13. Da vigência do contrato de repasse 

3.13.1. Garantidos os recursos orçamentários e financeiros para execução do contrato, a vigência 
contratual poderá ser prorrogada, por período compatível com o cronograma físico-financeiro, 
respeitados os limites estabelecidos na Portaria Interministerial nº 424, de 2016. 

3.13.1. Garantidos os recursos orçamentários e financeiros para execução do contrato, a vigência 
contratual poderá ser prorrogada, por período compatível com o cronograma físico-financeiro, 
respeitados os limites estabelecidos na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 
29/2023) 

3.13.2. Solicitações de prorrogação de vigência pelo CONVENENTE deverão ser encaminhadas à 
CONTRATADA para deliberação com antecedência mínima de sessenta dias do término da vigência. 

3.13.3. A CONTRATADA deverá processar imediatamente, sem custos adicionais para o 
CONVENENTE ou a CONTRATANTE, qualquer comando formal de reprogramação geral de prazos de 
vigência de contratos de repasses aprovados pelo Poder Executivo Federal em atos específicos, a 
exemplo do Decreto nº 8.915, de 24 de novembro de 2016. 

3.14. Devolução de Recursos 

3.14.1. A CONTRATADA deverá verificar se os saldos financeiros de recursos de repasse 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, 
não utilizadas no objeto pactuado, foram devolvidos à Conta Única do Tesouro, nos termos do art. 
60 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.14.1. A CONTRATADA deverá verificar se os saldos financeiros de recursos de repasse 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, 
não utilizadas no objeto pactuado, foram devolvidos à Conta Única do Tesouro, nos termos do art. 60 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou do art. 95 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.14.2. Nos casos de paralisação ou inexecução dos instrumentos após cento e oitenta dias da 
liberação dos recursos, a CONTRATADA tomará as medidas de que trata a Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.14.2.  Nos casos de paralisação ou inexecução dos instrumentos após cento e oitenta dias da 
liberação dos recursos, a CONTRATADA tomará as medidas de que trata a Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424, de 2016, sendo que para os instrumentos celebrados sob a égide da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, deverá ser observado o disposto no art. 68 do referido 
normativo. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.15. Prestação de Contas 

3.15.1. A prestação de contas deverá ser realizada pelo CONVENENTE por meio do SICONV, e 
inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros, 



observando-se o disposto no art. 52 § 3º, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.15.1. A prestação de contas deverá ser realizada pelo CONVENENTE por meio do SICONV, e inicia-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros, observando-se as 
disposições da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.15.2. A análise da prestação de contas pela CONTRATADA deverá ser realizada nos termos da 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, de forma convencional, ou informatizada, 
observadas as regras desta Portaria, da Instrução Normativa ME/CGU nº 1, de 14 de fevereiro de 
2019, e da Instrução Normativa MP/MF/CGU nº 5, de 6 de novembro de 2018. 

3.15.2. A análise da prestação de contas pela CONTRATADA deverá ser realizada nos termos da 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 2023, a depender, de forma convencional, ou informatizada, observadas as regras destas 
Portarias, a depender do caso, da Instrução Normativa ME/CGU nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, da 
Instrução Normativa MP/MF/CGU nº 5, de 6 de novembro de 2018 e de outras regulamentações que 
tratem da análise informatizada. (Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.16. Cancelamento do Contrato de Repasse 

3.16.1. O Contrato de Repasse (CR) deverá ser cancelado pela CONTRATADA nos casos a seguir 
elencados, ressaltando-se que para todas as hipóteses será necessária a comunicação da extinção 
contratual, por meio de mensagem automática do SICONV, ao Poder Legislativo local sempre que o 
CONVENENTE for um Estado, Município ou o Distrito Federal, ou um órgão dessas esferas de governo: 

a) vigência expirada sem solicitação de prorrogação pelo CONVENENTE ou por indeferimento de 
prorrogação de vigência; 

b) não atendimento de cláusula suspensiva; 

c) solicitação do CONVENENTE; 

d) determinação unilateral da CONTRATANTE; 

e) decisão judicial; 

f) inobservância de dispositivo contratual; 

g) contratos que se enquadrem no art. 41, § 8º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 
2016. 

g) contratos que se enquadrem no art. 41, § 8º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 
2016, ou no art. 68, § 7º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso. 
(Redação dada pela IN MGI 29/2023) 

3.17. Instrução para Instauração de Tomada de Contas Especial 

3.17.1. A instrução para instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) pela CONTRATADA deverá 
seguir os procedimentos descritos no Capítulo VIII do Título IV da Portaria Interministerial 
MP/MF/CUGU 424, de 2016 e Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro 2012, e suas 
alterações do Tribunal de Contas da União. 



3.17.1. A instrução para instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) pela CONTRATADA deverá 
seguir os procedimentos descritos na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, ou na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, a depender do caso, e Instrução Normativa TCU nº 
71, de 28 de novembro 2012, e suas alterações do Tribunal de Contas da União. (Redação dada pela 
IN MGI 29/2023) 

3.17.2. Exauridos todos os procedimentos administrativos possíveis, a CONTRATADA encaminhará 
dossiê relativo à TCE ao Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União. 

3.17.3. Caso o dano apurado seja inferior ao limite mínimo para julgamento definido pelo TCU, a 
CONTRATADA deverá notificar os responsáveis quanto aos resultados da apuração para que 
recolham os valores devidos, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias, sob pena de inscrição no CADIN 
pela CONTRATADA. 

3.18. Gestão dos Bens Adquiridos e/ou Produzidos 

3.18.1. Competirá exclusivamente ao CONVENENTE a gestão e manutenção indispensáveis ao 
funcionamento dos equipamentos e/ou instalações resultantes da execução do contrato de repasse, 
em observância aos objetivos estabelecidos no programa de investimentos da UNIÃO. 

3.19. Período Eleitoral 

3.19.1. A CONTRATADA, para emissão de ordem bancária de recursos para o CONVENENTE no 
período eleitoral, deverá observar as diretrizes e impedimentos estabelecidos pela lei eleitoral 
vigente. 


